
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

EDITAL Nº 109/2026 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 374/2025, alterado pela 

Portaria nº. 937/2025, cujo resultado divulgado pela Portaria nº. 165/2026, publicados, respectivamente 

nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 08/11, 28/11/2025 e 26/03/2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos suplentes abaixo, aprovados na seleção de alunos 

regulares no Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em níveis de Mestrado e Doutorado Acadêmico 

em Química (PGQUI): 

 

CURSO DE MESTRADO - CANDIDATO SUPLENTE CONVOCADO 

 

1. Aline Ferreira de Almeida – CPF: 864.568.415-26 

 

CURSO DE DOUTORADO - CANDIDATOS SUPLENTES CONVOCADOS 

 

1. Uneliton Neves Silva - CPF: 018.733.645-80 

2. Willian da Silva - CPF: 861.213.735-71 

3. Ruilan Alves Santos - CPF: 008.901.815-00 

4. José Alexandre - CPF: 052.200.248-09 

5. Edgar Januário Mazitulele - CPF: 028.761.911-72 

6. Geane Pereira de Oliveira - CPF: 006.476.255-63 

  

Art. 2º Os candidatos selecionados deverão matricular-se, pessoalmente ou por 

procuração (com firma reconhecida), junto à Secretaria Setorial de Cursos da UESB, no campus de 

Jequié (sscjposgrad@uesb.edu.br), no período de 06 e 07 de abril de 2026, de 8h às 12h e de 14h às 

17h, apresentando a documentação constante no subitem 8.1 do Edital nº. 374/2025. 

  

Art. 3° Caso o candidato não apresente a documentação exigida para a matrícula no prazo 

estabelecido perderá o direito à vaga e ao ingresso no curso, sendo convocado, caso haja, o próximo 

candidato suplente, observando-se ordem de classificação e projeto temático. 
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Vitória da Conquista - BA, 31 de março de 2026 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
 

 

 


